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EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
1º Público Leilão: 21/10/2025, às 10:10hs / 2º Público Leilão: 23/10/2025, às 10:10hs  

FERNANDA DE MELLO FRANCO, Leiloeira Oficial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JU-
CESP nº 1281, com escritório na Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril 
– CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG., autorizado por BANCO INTER S/A, CNPJ sob n° 
00.416.968/0001-01, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, nos termos do artigo 
27 da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023 e regulamentação comple-
mentar com Sistema de Financiamento Imobiliário, o seguinte: O apartamento de número 
202, localizado no 2º pavimento, do Condomínio Edifício Residencial Florença, situado na 
Rua Maria de Barba, número 35, Bairro Barragem, Rio do Sul/SC, possui a área privativa 
de 85,0448m², área de uso comum de 21,5056m², área real total de 106,5504m², corres-
pondendo a uma fração ideal de solo com a área de 73,9745m² e o percentual de 15,741% 
nos encargos e coisas comuns de fim proveitoso. Incluída na área comum de terreno uma 
vaga de estacionamento descoberta. OBS: De acordo com a Prefeitura Municipal de Rio do 
Sul/SC, o imóvel está localizado na Rua Ana dos Santos, nº 35, Apartamento 202, Bairro 
Barragem, Quadra G, Rio do Sul/SC, CEP: 89.165-255. Imóvel objeto da Matrícula CNM: 
108522.2.0061798-62 trasladada da Matrícula nº 61.798 do Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Rio do Sul/SC. Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, nos termos 
do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito 
e caracterizado na matrícula anteriormente mencionada. 1º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: 
R$ 525.572,49 (quinhentos e vinte e cinco mil, quinhentos e setenta e dois reais e 
quarenta e nove centavos); 2º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 309.063,00 (trezentos e 
nove mil e sessenta e três reais). O arrematante pagará à vista, o valor da arrematação, 
5% de comissão do leiloeiro e arcará, também à vista, com despesas cartoriais, impostos 
de transmissão para lavratura e registro de escritura, responsabilizando-se, ainda, por todas 
as despesas que vencerem a partir da data de arrematação. O imóvel será entregue no 
estado em que se encontra. Venda ad corpus. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do 
arrematante, nos termos do art. 30 da Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 
14.711/2023. Ficam os Fiduciantes: HILÁRIO ROSA JUNIOR, brasileiro, aposentado, nasci-
do em 28/07/1964, C.I: 1.424.382 SSP/SC, CPF: 527.932.499-04, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens com MARIA LÚCIA PEREIRA SILVA ROSA, brasileira, adminis-
tradora, nascida em 01/09/1964, C.I: 7.337.015 SESP/SC, CPF: 108.412.418-13, residentes 
e domiciliados na Rua Ana dos Santos, 35, apto 202, Bairro Barragem, Rio do Sul/SC, CEP: 
89165-255. INTERVENIENTE(S) ANUENTE(S): MARIA LÚCIA PEREIRA SILVA ROSA, já 
qualificada anteriormente, intimado(s) da data dos leilões pelo presente edital. O(s) deve-
dor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 
9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões 
fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclu-
sive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) o imóvel entregue em 
garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 
1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos,  despesas e comissão de 5% 
do Leiloeiro, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei nº 9.514/97, com 
a redação dada pela Lei nº 14.711/2023, ainda que outros interessados já tenham efetuado 
lances para o respectivo lote do leilão. Leilão online, os interessados deverão obrigatoria-
mente, tomar conhecimento do edital completo através do site www.francoleiloes.com.br.

1º LEILÃO: 21/10/2025  - 10:10h       -        2º LEILÃO: 23/10/2025  - 10:10h 

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Barão Homem de Melo, 2222 - Sala 402 
Bairro Estoril  -  CEP 30494-080 - BH/MG

ONLINE

EDITAL DE LEILÃO 
Fernanda de Mello Franco, Leiloeira Ofi cial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 
1281, devidamente autorizada pelo credor fi duciário abaixo qualifi cado, ou sua Preposta 
registrada na JUCEMG, Cássia Maria de Melo Pessoa, CPF: 746.127.276-49, RG: MG-
2.089.239, faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do Decreto-lei nº. 21.981/32 levará 
a LEILÃO PÚBLICO de modo online o imóvel a seguir caracterizado, nas seguintes condi-
ções. IMÓVEL: O apartamento de número 202, localizado no 2º pavimento, do Condomínio 
Edifício Residencial Florença, situado na Rua Maria de Barba, número 35, Bairro Barragem, 
Rio do Sul/SC, possui a área privativa de 85,0448m², área de uso comum de 21,5056m², 
área real total de 106,5504m², correspondendo a uma fração ideal de solo com a área de 
73,9745m² e o percentual de 15,741% nos encargos e coisas comuns de fi m proveitoso. 
Incluída na área comum de terreno uma vaga de estacionamento descoberta. OBS: De 
acordo com a Prefeitura Municipal de Rio do Sul/SC, o imóvel está localizado na Rua Ana 
dos Santos, nº 35, Apartamento 202, Bairro Barragem, Quadra G, Rio do Sul/SC, CEP: 
89.165-255. Imóvel objeto da Matrícula CNM: 108522.2.0061798-62 trasladada da Matrícu-
la nº 61.798 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Rio do Sul/SC. Dispensa-se 
a descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do 
Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na matrícula anteriormen-
te mencionada. Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos 
do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 
14.711/2023. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 21/10/2025, às 10:10 horas, e 2º Leilão 
dia 23/10/2025, às 10:10 horas. LOCAL: Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – 
Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG. DEVEDORES FIDUCIANTES: HILÁRIO 
ROSA JUNIOR, brasileiro, aposentado, nascido em 28/07/1964, C.I: 1.424.382 SSP/SC, 
CPF: 527.932.499-04, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com MARIA LÚ-
CIA PEREIRA SILVA ROSA, brasileira, administradora, nascida em 01/09/1964, C.I: 
7.337.015 SESP/SC, CPF: 108.412.418-13, residentes e domiciliados na Rua Ana dos San-
tos, 35, apto 202, Bairro Barragem, Rio do Sul/SC, CEP: 89165255. INTERVENIENTE(S) 
ANUENTE(S): MARIA LÚCIA PEREIRA SILVA ROSA, já qualifi cada anteriormente. CRE-
DOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ: 00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: O 
pagamento integral da arrematação deverá ser realizado em até 24 horas, mediante depó-
sito via TED, na conta do comitente vendedor a ser indicada pelo leiloeiro. DOS VALO-
RES:1º Leilão: R$ 525.572,49 (quinhentos e vinte e cinco mil, quinhentos e setenta e 
dois reais e quarenta e nove centavos) 2º leilão: R$ 309.063,00 (trezentos e nove mil e 
sessenta e três reais), calculados na forma do art. 26, §1º e art. 27, parágrafos 1º, 2º e 3º 
da Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela nº 14.711/2023. Os valores estão atualizados 
até a presente data podendo sofrer alterações na ocasião do leilão. COMISSÃO DO LEILO-
EIRO: Caberá ao arrematante, o pagamento da comissão do leiloeiro, no valor de 5% (cinco 
por cento) da arrematação, a ser paga à vista, no ato do leilão, cuja obrigação se estenderá, 
inclusive, ao(s) devedor(es) fi duciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO ONLINE: O(s) deve-
dor(es) fi duciante(s) será(ão) comunicado(s) das datas, horários e local de realização dos 
leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o direito de preferência na aquisição do 
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no 
parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023.
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão cadastrar-se no site www.
francoleiloes.com.br e se habilitar acessando a opção “Habilite-se”, com antecedência de 
01 hora, antes do início do leilão, enviando os documentos de identifi cação, inclusive do 
representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica, com exceção do(s) devedor(es) 
fi duciante(s), que poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente em 1º ou 2º leilão, caso 
não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, 
com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023, devendo apresentar manifestação formal do 
interesse no exercício da preferência, antes da arrematação em leilão. OBSERVAÇÕES:
O(s) interessado(s) deverá(ão), sob pena de desfazimento do negócio: (i) estar com seu 
CPF /CNPJ em situação regular junto à Receita Federal do Brasil; (ii) não possuir restrições 
de crédito; (iii) ter conhecimento e observar os ditames da Lei nº 9.613/1998, que dispõe 
sobre os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, bem como dos nor-
mativos do Banco Central do Brasil que tratam do assunto, inexistindo em seu nome qual-
quer restrição relativa à matéria. O arrematante será responsável pelas providências de 
desocupação do imóvel, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97, 
com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no estado 
em que se encontram física e documentalmente, em caráter “ad corpus”, sendo que as 
áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramen-
te enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, 
havendo divergência de metragem ou de área, o arrematante não terá direito a exigir do 
VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o término da venda ou o 
abatimento do preço do imóvel, sendo responsável por eventual regularização acaso ne-
cessária, nem alegar desconhecimento de suas condições, eventuais irregularidades, ca-
racterísticas, compartimentos internos, estado de conservação e localização, devendo as 
condições de cada imóvel ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. Cor-
rerão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à arrematação do imóvel, tais 
como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura, emolumentos 
cartorários, registros etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, incidentes sobre 
o imóvel em questão, inclusive encargos condominiais, após a data da efetivação da arre-
matação são de responsabilidade exclusiva do arrematante. A concretização da Arrema-
tação será exclusivamente via Ata de Arrematação. Sendo a transferência da proprie-
dade do imóvel feita por meio de Escritura Pública de Compra e Venda.  Prazo de Até 
90 dias da formalização da arrematação.  O arrematante será responsável por realizar 
a devida due diligence no imóvel de seu interesse para obter informações sobre 
eventuais ações, ainda que não descritas neste edital. Caso ao fi nal da ação  judicial  
relativa ao  imóvel arrematado, distribuída antes ou depois da arrematação, seja invalidada 
a consolidação da propriedade, e/ou os leilões públicos promovidos pelo vendedor e/ou a 
adjudicação em favor do vendedor, a arrematação será automaticamente rescindida, após 
o trânsito em julgado da ação, sendo devolvido o valor recebido pela venda, incluída a co-
missão do leiloeiro e os valores comprovadamente despendidos pelo arrematante à título 
de despesas de condomínio e imposto relativo à propriedade imobiliária. A mera existência 
de ação judicial ou decisão judicial não transitada em julgado, não enseja ao arrema-
tante o direito à desistência da arrematação. O proponente vencedor por meio de lance 
on-line, terá prazo de 24 horas, depois de comunicado expressamente do êxito do lance, 
para efetuar o pagamento, exclusivamente por meio de TED e/ou cheques, da totalidade do 
preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. O não pagamento dos valores de arrema-
tação, bem como da comissão do(a) Leiloeiro(a), no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
contadas da arrematação, confi gurará desistência ou arrependimento por parte do(a) arre-
matante, fi cando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida o(a) Leiloeiro(a) 
(5% - cinco por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o valor 
correspondente a 20% (vinte por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reem-
bolso das despesas incorridas por este. Poderá o (a) Leiloeiro(a) emitir título de crédito para 
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o 
caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao concor-
rer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, fi cará caracterizada a aceitação 
pelo arrematante de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições 
obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profi ssão 
de Leiloeiro Ofi cial. Maiores informações: (31)3360-4030 ou pelo e-mail: contato@francolei-
loes.com.br. Belo Horizonte/MG, 22/09/2025.
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Celesc
A Celesc informa que 

respondeu, ainda na terça-
-feira, 23, à correspondência 
enviada pela Intercel em 22 
de setembro de 2025, na qual 
a entidade comunicou a re-
jeição, em assembleia, da 
proposta apresentada pela 
empresa e a deliberação pela 
continuidade da greve. Na 
resposta, a Celesc solicita o 
encerramento do movimento 
e o retorno às atividades 
para que as negociações pos-
sam avançar de forma pro-
dutiva e equilibrada, visando 
à construção de um acordo 
que contemple de maneira 
justa os trabalhadores e ga-
ranta a qualidade dos servi-
ços prestados à população 
catarinense. A Diretoria da 
Celesc reafirma que sempre 
esteve – e continua – à dispo-
sição para o diálogo e para a 
construção conjunta de solu-
ções que atendam aos inte-
resses da empresa e de seus 
empregados.

Investimento
O ministro de Portos e Aero-

portos, Silvio Costa Filho, esteve 
nesta terça-feira, 23, no Porto de 
São Francisco do Sul para partici-
par da cerimônia de assinatura 
da ordem de serviço da dragagem 
da Baía da Babitonga e da cele-
bração dos investimentos nos 
portos de Santa Catarina (SC). O 
pacote de obras e autorizações 
somam R$ 436,6 milhões em in-
vestimentos destinados ao forta-
lecimento da infraestrutura por-
tuária no Estado.

Atualmente Santa Catarina 
possui seis portos, sendo Itajaí, 
São Francisco do Sul e Imbituba, 
públicos; e Itapoá, Portonave e Te-
porti, privados estratégicos, volta-
dos à atividade pesqueira e a car-
gas específicas.

Possível entendimento entre Trump e Lula anima a indústria

Esta semana, não se fala em 
outra coisa no país que não 
seja a aproximação entre o 

presidente dos EUA, Donald Trump, 
e o presidente do Brasil, Lula da Sil-
va (PT), e da possibilidade de um 
encontro entre os dois na próxima 
semana, conforme foi divulgado 
pelo próprio republicano. A possi-
bilidade, ainda que remota, de um 
entendimento e retirada das san-
ções contra o país soa como um 
alento, principalmente, para os 
empresários.

Em Santa Catarina, a Federa-
ção das Indústrias do Estado (FIESC) 
encara isto como um avanço. 

“A possibilidade de um diálo-
go direto entre os presidentes Lula 
e Trump é uma notícia de extrema 
importância. Isso porque pode, fi-
nalmente, abrir as portas para 
avanços efetivos na questão das 
tarifas, que têm provocado impac-
tos relevantes na competitividade 
dos produtos brasileiros nos Esta-
dos Unidos”, afirma o presidente da 
entidade, Gilberto Seleme. A FIESC 
destaca ainda que a disponibilida-
de para iniciar negociações era o 
que o setor empresarial cobrava do 
governo brasileiro desde o início 
do chamado tarifaço. 

“A notícia chega no momento 

em que mais empresas catarinen-
ses estão se vendo obrigadas a rea-
lizar demissões motivadas pela 
queda nas vendas ao mercado nor-
te-americano, especialmente nos 
segmentos de madeira e móveis. 
Esperamos que, a partir de agora, o 
diálogo seja exercido com objetivi-
dade e pragmatismo”.

Santa Catarina tem nos Esta-
dos Unidos seu principal destino de 
exportações. Os segmentos de ma-
deira e móveis estão entre os mais 
afetados pela imposição de tarifas 
de 50% sobre os produtos brasilei-
ros, dada sua exposição ao merca-
do norte-americano.

PEC arquivada
Depois de virar polêmica 

em todo o país, na esquerda e na 
direita, finalmente a PEC da Blin-
dagem teve o fim que merece, foi 
descartada, ou melhor, arquiva-
da por unanimidade no Senado. 
Os senadores catarinenses Jorge 
Seif (PL) e Esperidião Amin (PP) 
retiraram o apoio ao projeto, e 
Seif ainda admitiu que foi a ma-
nifestação da sociedade que o fez mudar de postura. Ele criticou 
também a possibilidade de retomada do voto secreto no Congresso. 
É o povo mostrando a sua força e os políticos mostrando para quem 
trabalham. Nada mais justo!

Oportunidade
Santa Catarina está com 9.257 vagas de emprego abertas em todas 

as regiões do estado por meio do Sistema Nacional de Emprego (Sine SC). 
Deste total, 462 são exclusivas para pessoas com deficiência (PcD). Os 
números reforçam o protagonismo catarinense no cenário nacional da 
empregabilidade, resultado da força do setor produtivo aliado às políti-
cas públicas de intermediação de mão de obra conduzidas pelo Governo 
do Estado.

Para se candidatar a uma das vagas, o profissional precisa procu-
rar o Sine da sua região.

Sebrae
O Sebrae/SC e Sebrae Nacional lançou oficialmente, no dia 24 de 

setembro, o Polo de Referência e Disseminação Sebrae de Moda, uma 
unidade sistêmica de inteligência que nasce a partir da expertise ca-
tarinense para fortalecer os pequenos negócios do setor em nível na-
cional. O Polo atuará como uma plataforma integrada de estudo, pes-
quisa e desenvolvimento, oferecendo conteúdos, ferramentas e solu-
ções para toda a cadeia da moda. O objetivo central é elevar a compe-
titividade, a inovação, a sustentabilidade e o acesso ao mercado dos 
pequenos negócios do setor em todo o Brasil.
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